
PROCESSO TC N° 04860/16

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipu

Assunto: Recurso de reconsideração em face do Parecer PPL TC 00102/2021 e do Acórdão

APL TC 00202/2021, emitidos na ocasião do exame da prestação de contas de 2015.

Responsável: Clodoaldo Beltrão Bezerra de Melo (ex-Prefeito)

Advogada: Itamara Monteiro Leitão

Relator: Conselheiro substituto Antônio Cláudio Silva Santos

EMENTA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. ADMINISTRAÇÃO

DIRETA. PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU.

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS DO EX-PREFEITO

CLODOALDO BELTRÃO BEZERRA DE MELO, EXERCÍCIO DE

2015. AGENTE POLÍTICO. CONTAS DE GOVERNO.

APRECIAÇÃO DA MATÉRIA PARA FINS DE EMISSÃO DE

PARECER PRÉVIO. ATRIBUIÇÃO DEFINIDA NO ART. 71,

INCISO I, C/C O ART. 31, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL,

NO ART. 13, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DA

PARAÍBA, E NO ART. 1º, INCISO IV, DA LEI COMPLEMENTAR

ESTADUAL Nº 18/93. EMISSÃO DE PARECER FAVORÁVEL À

APROVAÇÃO DAS CONTAS DE GOVERNO.

PARECER  PPL  TC     00232/2021

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso da atribuição que lhe

confere o art. 71, inciso I, c/c o art. 31, § 1º, da Constituição Federal, o art. 13, § 1º, da

Constituição do Estado, e o art. 1º, inciso IV, da Lei Complementar Estadual n.º 18/93,

CONSIDERANDO que, por meio do Acórdão APL TC 00572/2021, emitido em sede de recurso

de reconsideração, o Tribunal desconstituiu o Parecer PPL TC 00102/2021, contrário à

aprovação das contas, DECIDE, em sessão plenária hoje realizada, por unanimidade, com

declaração de suspeição do conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho, EMITIR NOVO

PARECER FAVORÁVEL À APROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO DAS CONTAS DE GOVERNO do

Ex-Prefeito de São Miguel de Taipu, Sr. Clodoaldo Beltrão Bezerra de Melo, relativa ao exercício

de 2015, com a ressalva contida no art. 138, inciso VI, do Regimento Interno do TCE/PB.

Publique-se e intime-se.

TCE/PB  - Plenário Min. João Agripino – Tribunal Pleno - Sessão Presencial/Virtual.

João Pessoa, 01 de dezembro de 2021.
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